
Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 3

1/
05

/2
02

4 
00

:0
0

V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Conforme

relatado,  trata-se  de  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito

Fundamental,  com  pedido  de  medida  cautelar,  proposta  pela  Aliança

Nacional  LGBTI+ (ALIANÇA) e  pela  Associação Brasileira  de Famílias

Homotransafetivas  (ABRAFH),  tendo  por  objeto  a  2.342/2022,  do

Município de Ibirité/MG, que proíbe a chamada “linguagem neutra” no

âmbito do Município. 

Em 20/05/2024, concedi a medida cautelar pleiteada para suspender

os efeitos da lei impugnada. Nesta Sessão Virtual, submeto a decisão a

referendo do Plenário desta SUPREMA CORTE.

Inicialmente,  observo  que  a  Constituição  de  1988,  alterando  uma

tradição em nosso direito constitucional, ampliou a legitimidade para a

propositura  da  Ação Direta  de  Inconstitucionalidade,  transformando-a

em legitimação concorrente. Até então, somente o Procurador-Geral da

República dispunha de legitimidade para deflagrar o controle abstrato de

constitucionalidade de leis.

Pela  nova  sistemática,  a  despeito  do  alargamento  do  rol  de

legitimados,  esta  CORTE  exige,  para  alguns  deles,  a  presença  de

requisitos adicionais para a plena caracterização de sua legitimidade.

Nesta linha, a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

consolidou o entendimento de que a legitimidade para o ajuizamento das

ações do controle concentrado de constitucionalidade por parte de

confederações sindicais e entidades de classe (art. 103, IX, da CF, c/c art.

2º, IX, da Lei 9.868/1999) pressupõe: (a) caracterização como entidade de

classe ou sindical, decorrente da representação de categoria empresarial

ou profissional (ADI 4294 AgR, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe

de 5/9/2016);  (b)  a  abrangência  ampla desse  vínculo de  representação,

exigindo-se que a entidade represente toda a respectiva categoria, e não

apenas fração dela (ADI 5320 AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO Tribunal

Pleno, DJe de 7/12/2015); (c) a pertinência temática entre as finalidades

institucionais da entidade e o objeto da impugnação (ADI 4722 AgR, Rel.

Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 15/2/2017); e (d) o caráter

nacional da representatividade,  aferida pela demonstração da presença

da entidade em pelo menos 9 (nove) estados brasileiros (ADI 4230 AgR,

Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 14/9/2011). 

Nada  obstante  essa  jurisprudência  tradicional,  esta  SUPREMA



Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 3

1/
05

/2
02

4 
00

:0
0

CORTE tem construído soluções que permitem a grupos e a entidades

defensoras de direitos fundamentais, sobretudo das minorias, acessar a

jurisdição  constitucional,  como  ocorreu  no  reconhecimento  da

legitimidade da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil – APIB (ADPF

991-MC-Ref,  Rel.  Min.  EDSON  FACHIN,  Tribunal  Pleno,  DJe  de

2/10/2023)  e  da  Associação  Brasileira  de  Lésbicas,  Gays,  Bissexuais,

Travestis e Transexuais – ALGBT (ADPF 527-MC, Rel.  Min. ROBERTO

BARROSO,  decisão  monocrática,  DJe  de  31/7/2018),  esta  última  assim

fundamentada:

33. Nessa linha, é importante lembrar que a população de

travestis e transexuais é uma das populações mais fortemente

estigmatizadas na nossa realidade, vítima de graves violências.

O Brasil é o país que mais mata transexuais no mundo, seguido

pelo México, que apresenta, contudo, menos de 1/3 (um terço)

dos nossos números de mortes. No Brasil, o tempo médio de

vida médio de um transexual é pasme-se de trinta e cinco anos.

Esses  dados  bastam  para  demonstrar  quão  imprescindível  é

possibilitar o acesso dessa população ao controle concentrado,

uma vez que não há qualquer expectativa de que ela se faça

ouvir no âmbito representativo. 34. Portanto, é preciso avançar

para reconhecer que a entidade de classe de âmbito nacional é

aquela  composta  por  indivíduos  ligados  por  vínculos

econômicos,  profissionais  ou  de  defesa  de  direitos

fundamentais, e que em todos esses casos há legitimidade ativa

para a propositura de ação direta. A ideia, de fato, não é nova.

O  Ministro  Fux  já  defendeu  posição  semelhante,  em  voto

proferido na ADI 4029. O Ministro Marco Aurélio posicionou-se

da  mesma  forma  em  decisão  monocrática  proferida  na  ADI

5291. Não bastasse isso, a interpretação aqui proposta tem sido

defendida e possivelmente aguardada por diversos acadêmicos

que se dedicam a acompanhar o funcionamento do Supremo

Tribunal Federal. Trata-se, portanto, de uma ideia cujo tempo

chegou.  35.  Essas  são  as  razões  que  me  levam  a  superar  a

jurisprudência  anterior  do  Supremo  Tribunal  Federal,  para

assentar como entidade de classe de âmbito nacional, aquelas

que, tendo comprovado seu caráter nacional, reúnam membros

unidos por vínculo de natureza econômica, profissional ou pela

defesa de direitos de grupos minoritários e vulneráveis de que

façam parte. 
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A  Aliança  Nacional  LGBTI+  (Aliança),  entidade  com  atuação

nacional,  “com pessoas  LGBTI+  e  aliadas,  bem como organizações  das  mais

diversas naturezas interessadas em apoiar a causa LGBTI+, a fim de articular

os/as  diversos/as  atores/as  interessados/as  em  colaborar  com  esta  luta”

(https://aliancalgbti.org.br/sobre/),  tem  por  finalidade  fundamental

“contribuir  para  a  promoção  e  defesa  dos  direitos  humanos  e  cidadania  de

LGBTI” (doc. 5: art. 3º do Estatuto).

Por sua vez, a Associação Brasileira de Famílias Homotransafetivas

(ABRAFH), organização da sociedade civil sem fins lucrativos que “reúne

famílias na busca pelo reconhecimento social e pela proteção de seus membros,

com  atuação  em  todo  o  território  nacional”

(https://www.abrafh.org.br/quemsomos),  objetiva  “defender  os  interesses

morais  e  materiais  das  famílias  LGBTI+,  mono  ou  poliafetivas,  em  qualquer

composição  designada  por  quaisquer  de  seus  membros,  sejam  criança,

adolescentes, adultos ou idosos” (doc. 9: art. 4º do Estatuto).

Assim, compreendendo que “uma corte só pode ser vista como autêntica

instância  de  representação argumentativa  da sociedade  se  os diferentes  atores

sociais tiverem como participar efetivamente dos processos constitucionais que

nela se desenvolvem”, bem como que “o acesso dos diferentes grupos presentes

na  sociedade  à  jurisdição  constitucional  –  especialmente  dos  excluídos  –  é

essencial para que esta possa se converter num campo de efetiva concretização

dos direitos fundamentais” (DANIEL SARMENTO. Direitos, Democracia e

República – Escritos de Direito Constitucional.  Belo Horizonte:  Fórum,

2018, p. 82 e 85), reconheço a legitimidade ad causam das requerentes para

instaurar a presente controvérsia objetiva.

A  respeito  do  cabimento  desta  Arguição  de  Descumprimento  de

Preceito  Fundamental,  anoto  que  o  tradicional  entendimento  do

TRIBUNAL  sobre  a  impossibilidade  de  realização  do  controle

concentrado de constitucionalidade de leis e atos normativos municipais

em face da Constituição Federal, nos termos dos arts. 102, I, a, e 125, § 2º,

sempre  apontou  a  inadmissibilidade  de  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade perante o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RTJ

102/49; RTJ 124/266; RTJ 124/612; RTJ 97/438; RTJ 102/749, RTJ 104/724;

RTJ 124/612; RTJ 124/266) ou perante o Tribunal de Justiça local (ADI 347-

0/SP,  Pleno,  Rel.  Min.  PAULO  BROSSARD),  pois  o  único  controle  de

constitucionalidade  das  espécies  normativas  municipais  perante  a

Constituição  Federal  que  se  admitia,  em regra,  era  o  difuso,  exercido

incidenter  tantum  por  todos  os  órgãos  do Poder  Judiciário,  quando do

julgamento  de  cada  caso  concreto  (Rcl  337,  Rel.  Min.  PAULO
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BROSSARD).

A regulamentação da ADPF (Lei 9.882/1999) tornou possível que a

realização  de  jurisdição  constitucional  concentrada  de  lei  municipal

ocorra diretamente no SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, desde que não

exista, para a hipótese in concreto, qualquer outro meio eficaz de sanar a

lesividade (ADPF 13-1, Rel. Min. ILMAR GALVÃO; ADPF 15-7, Rel. Min.

JOAQUIM BARBOSA), pois esse mecanismo de efetividade dos preceitos

fundamentais  não  substitui  as  demais  previsões  constitucionais  que

tenham semelhante finalidade, tais como o habeas corpus, habeas data,

mandado de segurança individual e coletivo, mandado de injunção, ação

popular, ADI estadual, entre outras possibilidades (AgR na ADPF 17-3,

Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 14/3/2003; ADPF 3

QO,  Rel.  Min.  SYDNEY  SANCHES,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  27/2/2004;

ADPF 12-2, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ de 26/3/2001). 

Neste sentido, será cabível a ADPF quando observado o princípio da

subsidiariedade, que exige o esgotamento de todas as vias possíveis para

sanar a lesão ou a ameaça de lesão a preceitos fundamentais ou, como se

constata na presente hipótese, a verificação,  ab initio, de sua inutilidade

para  a  preservação  do  preceito  (ADPF  186/DF,  Rel.  Min.  RICARDO

LEWANDOWSKI, DJe de 20/10/2014). Caso os mecanismos utilizados de

maneira exaustiva mostrem-se ineficazes, será cabível o ajuizamento da

arguição. Da mesma forma, se, desde o primeiro momento, se verificar a

ineficiência  dos  demais  mecanismos  jurisdicionais  para  a  proteção  do

preceito  fundamental,  será  possível  que  um  dos  legitimados  se  dirija

diretamente ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, por meio de Arguição

de Descumprimento de Preceito Fundamental. 

No  caso,  a  impugnação  formulada  na  inicial  tem  por  objeto  ato

legislativo  editado  pelo  Município  de  Ibirité/MG,  dispondo  sobre  a

proibição da “linguagem neutra” no contexto escolar e da Administração

Pública em geral no âmbito do Município. 

Nesse contexto, entendo presente o requisito da subsidiariedade em

razão  do  relevante  fundamento  da  controvérsia  constitucional,  a  qual

envolve tema que não se limita  ao âmbito territorial  do Município de

Ibirité/MG, havendo diversos outros Municípios brasileiros que editaram

legislações semelhantes. 

Cabível,  portanto,  a  presente  Arguição  de  Descumprimento  de

Preceito Fundamental.

Quanto ao exame da medida cautelar  ora submetida a referendo,

destaco  que  sua  concessão  nas  ações  de  jurisdição  constitucional
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concentrada exige a comprovação de perigo de lesão irreparável, uma vez

que se trata de exceção ao princípio segundo o qual os atos normativos

são  presumidamente  constitucionais  (ADI  1.155-3/DF,  Pleno,  Rel.  Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). Conforme ensinamento de PAULO

BROSSARD,  segundo  axioma  incontroverso,  a  lei  se  presume

constitucional,  porque  elaborada  pelo  Poder  Legislativo  e  sancionada

pelo  Poder  Executivo,  isto  é,  por  dois  dos  três  poderes,  situados  no

mesmo  plano  que  o  Judiciário  (A constituição  e  as  leis  a  ela  anteriores.

Arquivo Ministério da Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139). 

A análise dos requisitos do  fumus boni iuris  e do  periculum in mora,

para  sua  concessão,  admite  maior  discricionariedade  por  parte  do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de verdadeiro juízo

de conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel.

Min. GILMAR MENDES, Pleno, decisão em 3/2/2005), pelo qual deverá

ser  verificada a  conveniência  da  suspensão cautelar  da  lei  impugnada

(ADI 425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, Pleno, decisão em 4/4/1991;

ADI  467  MC,  Rel.  Min.  OCTÁVIO  GALLOTTI,  Pleno,  decisão  em

3/4/1991), permitindo, dessa forma, uma maior subjetividade na análise

da relevância do tema, bem assim em juízo de conveniência, ditado pela

gravidade que envolve a discussão (ADI 490 MC, Rel. Min. CELSO DE

MELLO, Pleno, decisão em 6/12/1990; ADI 508 MC, Rel. Min. OCTÁVIO

GALLOTTI,  Pleno, decisão em 14/6/1991),  bem como da plausibilidade

inequívoca e dos evidentes riscos sociais ou individuais, de várias ordens,

que a execução provisória da lei questionada gera imediatamente (ADI

474 MC, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão em 4/4/1991),

ou, ainda, das prováveis repercussões pela manutenção da eficácia do ato

impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, decisão

em 3/8/1992), da relevância da questão constitucional (ADI 804 MC, Rel.

Min.  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  Pleno,  decisão  em  27/11/1992)  e  da

relevância da fundamentação da arguição de inconstitucionalidade, além

da ocorrência de periculum in mora, tais os entraves à atividade econômica

(ADI 173 MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, decisão em 9/3/1990),

social ou político. 

No  caso  sob  análise,  ainda  que  em  sede  de  cognição  sumária,

fundada em juízo de mera probabilidade, entendo presentes os requisitos

necessários para o deferimento do pedido cautelar. 

Conforme afirmei na    decisão monocrática, a premissa fundamental

do  Estado  Constitucional  é  a  existência  de  complementaridade  entre

Democracia  e  Estado  de  Direito,  pois,  enquanto  a  Democracia
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consubstancia-se no governo da maioria, baseado na soberania popular, o

Estado  de  Direito  consagra  a  supremacia  das  normas  constitucionais,

editadas  pelo  poder  constituinte  originário,  o  respeito  aos  direitos

fundamentais  e  o  controle  jurisdicional  do  Poder  Estatal,  não  só  para

proteção da maioria, mas também, e basicamente, dos direitos da minoria

(LAWRENCE BAUM. A Suprema Corte americana. Rio de Janeiro: Forense

Universitária,  1987,  p.  12-13;  JEAN  RIVERO.  A  modo  de  sintesis.  In:

Vários autores. Tribunales constitucionales europeus y derechos fundamentales.

Madri:  Centro  de  Estudios  Constitucionales,  1984.  p.  666  ss;  François

Luchaire.  Le  conseil  constitutionnel.  Paris:  Economica,  1980.  p.  19  ss;

PIERRE BOM.  La  légitimité  du  conseil  constitucionnel  français.  In:  Vários

autores.  Legitimidade  e  legitimação  da  justiça  constitucional.  Coimbra:

Coimbra  Editora,  1995.  p.  143  SS;  Joseph  M.  BESSETTE.  Democracia

deliberativa: o princípio da maioria no governo republicano. In: Vários autores.

A  constituição  norte-americana.  Rio  de  Janeiro:  Forense  Universitária,

1986. p. 305 ss; Robert A., GOLDWIN, William SCHAMBRA. A. (Orgs.).

A constituição norte-americana. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1986.

p.  305;  Augusto CERRI.  Corso di  giustizia  costituzionale.  2.  ed.  Milão:

Giuffrè, 1997. p. 17).    

O exercício da jurisdição constitucional baseia-se na necessidade de

respeito  absoluto  à  Constituição  Federal,  havendo,  na  evolução  das

Democracias  modernas,  a  imprescindível  necessidade  de  proteger  a

efetividade  dos  direitos  e  garantias  fundamentais,  em  especial  das

minorias, pois, como recorda JORGE MIRANDA: 

[...]  o  irrestrito  domínio  da  maioria  poderia  vulnerar  o

conteúdo essencial daqueles direitos,  tal  como o princípio da

liberdade poderia recusar qualquer decisão política sobre a sua

modulação  (Nos  dez  anos  de  funcionamento  do  tribunal

constitucional.  In:  Vários autores.  Legitimidade e  legitimação da

justiça constitucional. Coimbra: Coimbra Editora, 1995. p. 95). 

O  fundamento  básico  da  legitimidade  material  de  atuação  desta

SUPREMA CORTE, nos moldes do § 1º do artigo 102 da Constituição

Federal,  está na necessidade de consagração e efetivação de um rol de

princípios constitucionais e direitos fundamentais tendentes a limitar e

controlar os abusos de poder do próprio Estado, por ação ou omissão, a

consagração  dos  direitos  e  liberdades  fundamentais  e  dos  princípios

básicos  da  igualdade  e  da  legalidade  como  regentes  do  Estado
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contemporâneo,  pois,  nos  Estados  onde  o  respeito  à  efetividade  dos

direitos  humanos  fundamentais  não  for  prioridade,  a  verdadeira

Democracia inexiste, como ensinado por NORBERTO BOBBIO:

[…]  sem  respeito  às  liberdades  civis,  a  participação  do

povo no poder político é um engano, e sem essa participação

popular  no  poder  estatal,  as  liberdades  civis  têm  poucas

probabilidades de durar (Igualdad y libertad.  Barcelona: Paidós,

1993. p. 117).

O exercício da jurisdição constitucional por esta SUPREMA CORTE,

portanto,  tem  como  ponto  fundamental  a  defesa  dos  valores

constitucionais básicos, afirmados livremente pelo povo em Assembleia

Nacional  Constituinte,  em  especial,  a  defesa  dos  direitos  e  garantias

fundamentais  de  todos,  de  maneira  igualitária  e  sem  quaisquer

discriminações entre grupos majoritários e minoritários, pois, conforme

importante  advertência  feita  por  WALTER  BERNS,  ao  comentar  os

princípios fundadores da Constituição norte-americana: 

[...] a regra da maioria só pode ser justificada se os homens

são iguais e eles só são iguais na posse de direitos. Uma política

de  igualdade,  portanto,  precisa  ser  uma  política  preocupada

com  direitos.  Consequentemente,  a  regra  da  maioria,  só  é

legitima se na prática a maioria respeita os direitos da minoria

(A Constituição assegura esses direitos? In: Vários autores.  A

constituição  norte-americana.  Rio  de  Janeiro:  Forense

Universitária, 1986. p. 285).

Para o caso em análise, importa ressaltar que a Constituição Federal

atribuiu à União competência  para legislar  sobre diretrizes  e  bases  da

educação nacional.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;

Em complemento, a Constituição também conferiu primazia à União

ao  imputar-lhe  a  competência  para  estabelecer  normas  gerais  sobre

educação  e  ensino,  reservando  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  um

espaço  de  competência  suplementar,  consistente  no  “poder  de  formular

normas que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram

a ausência ou omissão destas“ (JOSÉ AFONSO DA SILVA, Curso de Direito
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Constitucional Positivo. 30ª ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 481), e, aos

Municípios, apenas a possibilidade de suplementar a legislação federal e

a estadual, no que couber, e em conformidade com seu interesse local.

Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito

Federal legislar concorrentemente sobre:

[...]

IX  –  educação,  cultura,  ensino,  desporto,  ciência,

tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;

[...]

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência

da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas

gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas

peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

Art. 30. Compete aos Municípios:

[...]

II  –  suplementar  a  legislação  federal  e  estadual  no  que

couber. 

Dessa  forma,  a  repartição  de  competências  desenhadas  no  texto

constitucional – “exigência da estrutura federal, para assegurar o convívio de

ordenamentos  que  compõem  o  Estado  Federal“,  no  dizer  de  RAUL

MACHADO HORTA (Direito  Constitucional.  5ª  ed.  Belo  Horizonte:  Del

Rey, 2010, p. 309) – expressamente comina à União a edição de legislação

sobre as diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV), além de

relacionar a educação e o ensino como temas de competência concorrente

entre União, Estados e Distrito Federal (art.  24, IX, CF). Nesse sentido:

ADI-MC-Ref. 5.341, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de

28/3/2016;  ADI  4060,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  DJe  de

30/4/2015; ADI 3098, Rel.  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, DJ

10/3/2006; ADI 1399, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, DJ

11/6/2004. 

No  exercício  dessa  competência  legislativa  constitucionalmente

assegura, a União editou a Lei 9.394/1996, mediante a qual foram fixadas



Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 3

1/
05

/2
02

4 
00

:0
0

diretrizes e bases da educação nacional, entre as quais, em conformidade

com os arts. 205, 206, II e III, e 214, da Constituição Federal, destaca-se a

promoção do pleno desenvolvimento do educando, cujo preparo para o

exercício  da  cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho  impõem  a

observância dos princípios da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e

divulgar  o  pensamento,  do  pluralismo  de  ideias  e  de  concepções

pedagógicas e da promoção humanística, científica e tecnológica do País.

Constituição Federal

Art. 205. A educação, direto de todos e dever do Estado e

da família, será promovida e incentivada com a colaboração da

sociedade,  visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,  seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o

trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes

princípios:

[...]

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o

pensamento, a arte e o saber;

III  –  pluralismo de  ideias  e  de  concepções  pedagógicas

[...].

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação,

de  duração  decenal,  com  o  objetivo  de  articular  o  sistema

nacional  de  educação  em  regime  de  colaboração  e  definir

diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para

assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus

diversos  níveis,  etapas  e  modalidades  por  meio  de  ações

integradas  dos  poderes  públicos  das  diferentes  esferas

federativas que conduzam a:

[...]

V  –  promoção  humanística,  científica  e  tecnológica  do

País.

Lei 9.394/1996

Art.  2º  A  educação,  dever  da  família  e  do  Estado,

inspirada  nos  princípios  de  liberdade  e  nos  ideais  de

solidariedade  humana,  tem  por  finalidade  o  pleno

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da
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cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes

princípios:

[…] 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a

cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

Nesse  contexto,  os  Municípios  não  dispõem  de  competência

legislativa para a edição de normas que tratem de currículos, conteúdos

programáticos,  metodologias  de  ensino  ou  modos  de  exercício  da

atividade  docente.  A  eventual  necessidade  de  suplementação  da

legislação federal, com vistas à regulamentação de interesse local, jamais

justificaria  a  edição  de  proibição  a  conteúdo  pedagógico,  não

correspondente às diretrizes fixadas na Lei 9.394/1996. 

A proibição de divulgação de conteúdos na atividade de ensino em

estabelecimentos educacionais, nos moldes efetivados pela lei municipal

impugnada, implica ingerência explícita do Poder Legislativo municipal

no currículo pedagógico ministrado por instituições de ensino vinculadas

ao  Sistema      Nacional  de  Educação  (art.  214,  CF,  c/c  Lei  Federal

13.005/2014) e, consequentemente, submetidas à disciplina da Lei Federal

9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Dessa  forma,  além  de  disciplinar  matéria  que,  em  razão  da

necessidade de tratamento uniforme em todo o País,  é de competência

privativa da União (art. 22, XXIV, da CF), a Lei 2.342/2022, do Município

de  Ibirité/MG,  aparentemente  excedeu  do  raio  de  competência

suplementar reconhecida aos Municípios ao contrariar o sentido expresso

nas diretrizes e bases da educação nacional estatuídos pela União (art. 30,

II, da CF). 

Por  outro  lado,  ao  estender  a  proibição  da  chamada  “linguagem

neutra” ao âmbito da administração pública municipal em geral, a norma

aparentemente viola a garantia da liberdade de expressão, amplamente

reconduzível à proibição da censura (CF, art. 5º, IX), bem como um dos

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, relacionado à

promoção do “bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer  outras  formas  de  discriminação”  (CF,  art.  3º,  IV),  e,  por

consequência, o princípio da igualdade consagrado no caput do art. 5º da

Constituição Federal,  segundo o qual “todos são iguais perante a lei,  sem
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distinção de qualquer natureza”. 

Destaco,  nesse  sentido,  o  precedente  firmado  no  julgamento  da

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 457,  de minha

relatoria:

EMENTA:  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE

PRECEITO FUNDAMENTAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.

LEI  1.516/2015  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVO  GAMA  –  GO.

PROIBIÇÃO  DE  DIVULGAÇÃO  DE  MATERIAL  COM

INFORMAÇÃO DE IDEOLOGIA DE GÊNERO EM ESCOLAS

MUNICIPAIS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA

LEGISLATIVA  DA  UNIÃO.  DIRETRIZES  E  BASES  DA

EDUCAÇÃO NACIONAL (ART.  22,  XXIV,  CF).  VIOLAÇÃO

AOS  PRINCÍPIOS  ATINENTES  À  LIBERDADE  DE

APREENDER,  ENSINAR,  PESQUISAR  E  DIVULGAR  O

PENSAMENTO A ARTE E O SABER (ART. 206, II, CF), E AO

PLURALISMO  DE  IDEIAS  E  DE  CONCEPÇÕES

PEDAGOGICAS  (ART.  206,  III,  CF).  PROIBIÇÃO  DA

CENSURA EM ATIVIDADES CULTURAIS E LIBERDADE DE

EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, CF). DIREITO À IGUALDADE (ART.

5º,  CAPUT,  CF).  DEVER  ESTATAL  NA  PROMOÇÃO  DE

POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE À DESIGUALDADE E

À  DISCRIMINAÇÃO  DE  MINORIAS.

INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  E  MATERIAL

RECONHECIDAS.  PROCEDÊNCIA.  1.  Compete

privativamente  à  União  legislar  sobre  diretrizes  e  bases  da

educação  nacional  (CF,  art.  22,  XXIV),  de  modo  que  os

Municípios não têm competência legislativa para a edição de

normas  que  tratem  de  currículos,  conteúdos  programáticos,

metodologia  de  ensino  ou  modo  de  exercício  da  atividade

docente.  A  eventual  necessidade  de  suplementação  da

legislação  federal,  com  vistas  à  regulamentação  de  interesse

local (art. 30, I e II, CF), não justifica a proibição de conteúdo

pedagógico, não correspondente às diretrizes fixadas na Lei de

Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (Lei  9.394/1996).

Inconstitucionalidade  formal.  2.  O  exercício  da  jurisdição

constitucional baseia-se na necessidade de respeito absoluto à

Constituição Federal,  havendo,  na evolução das  Democracias

modernas,  a  imprescindível  necessidade  de  proteger  a

efetividade dos direitos e garantias fundamentais, em especial

das minorias. 3. Regentes da ministração do ensino no País, os

princípios atinentes à liberdade de aprender, ensinar, pesquisar
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e divulgar o pensamento, a arte e o saber (art. 206, II, CF) e ao

pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas (art. 206, III,

CF),  amplamente  reconduzíveis  à  proibição  da  censura  em

atividades culturais em geral e, consequentemente, à liberdade

de  expressão  (art.  5º,  IX,  CF),  não  se  direcionam  apenas  a

proteger as opiniões supostamente verdadeiras, admiráveis ou

convencionais,  mas  também  aquelas  eventualmente  não

compartilhada  pelas  maiorias.  4.  Ao  aderir  à  imposição  do

silêncio,  da  censura  e,  de  modo  mais  abrangente,  do

obscurantismo  como  estratégias  discursivas  dominantes,  de

modo  a  enfraquecer  ainda  mais  a  fronteira  entre

heteronormatividade e homofobia, a Lei municipal impugnada

contrariou  um  dos  objetivos  fundamentais  da  República

Federativa do Brasil, relacionado à promoção do bem de todos

(art. 3º, IV, CF), e, por consequência, o princípio segundo o qual

todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza (art. 5º, caput, CF). 5. A Lei 1.516/2015 do Município

de Novo Gama – GO, ao proibir a divulgação de material com

referência  a  ideologia  de  gênero  nas  escolas  municipais,  não

cumpre com o dever estatal de promover políticas de inclusão e

de  igualdade,  contribuindo  para  a  manutenção  da

discriminação com base na orientação sexual  e identidade de

gênero. Inconstitucionalidade material reconhecida. 6. Arguição

de  descumprimento  de  preceito  fundamental  julgada

procedente (ADPF 457, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Tribunal Pleno, DJe de 03/06/2020). 

Confira-se, ainda, no mesmo sentido: ADPF 526, Rel. Min. CÁRMEN

LÚCIA, Tribunal  Pleno,  DJe de 03/06/2020;  ADPF 460,  Rel.  Min.  LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, DJe de 13/08/2020; ADPF 467, Rel. Min. GILMAR

MENDES,  Tribunal  Pleno,  DJe  de  07/07/2020;  ADPF  461,  Rel.  Min.

ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, DJe de 22/09/2020. 

Diante  do  exposto,  reiterando  os  fundamentos  da  decisão

monocrática  que  proferi,  VOTO  no  sentido  de  REFERENDAR  A

MEDIDA  CAUTELAR  concedida  para  suspender  os  efeitos  da  Lei

2.342/2022,  do  Município  de  Ibirité/MG,  até  o  julgamento  final  da

controvérsia.

É o voto.


